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São João dos patos - Ma, 24 de janeiro de 2018.

Ao: Senhor

Pregoeiro
ProcesO Administrativo n° II3/2017

Modãlidàde: ADESÃO PREGÃO PRESENCIAL 026/2017 - CPL- PMDL/PI, ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N° 06/2017- PMDL/PI
Requisitántes: Fundo Municipal de Saúde.

Assunto: Exame prévio da minuta contratual para efeitos de cumprimento do art. 38, parágrafo único da
Lei n. 8.666/93, atualizada. Constatação de regularidade. Aprovação.

'ara exame e parecer deste Procurador de Assessoramento Jurídico, versando sobre licitação pública na
~ modalidade Pregão, cujo objeto é AQUISIÇÕES FUTURAS DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS

HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E AFINS DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES
DO FMS.

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do parágrafo único do art. 38, da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos e do item 3.2.8, do anexo II, da Lei n. 62/2001, com redação dáda
pela Lei n. 550/2006.

No que respeita à minuta contratual, incumbe ao parecista pesquisar a conformidade dos seguintes itens:

a) condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se
vinculam, estabelecidas com clareza e precisão;

b) registro das cláusulas necessárias:

T - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de
preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento
definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da
categoria econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas;
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VIII - OS casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta
do licitante vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

>111 - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

XIV - cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão
contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 da Lei n. 8.666/93;

XV - A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, ressalvadas as
hipóteses previstas no art. 57 da Lei n. 8.666/93.

Caso não sejam atendidos os requisitos acima mencionados, o processo segue ao Departamento de
Licitações para corrigir as não-conformidades, retomando ao Jurídico quando as exigências legais forem
integralmente cumpridas. Havendo descumprimento de condições de menor relevância, o parecer de
aprovação será condicional à correção/preenchimento dos elementos apontados como insuficientes.

Feitaís às considerações iniciais, passo ao exame de estilo.

Todavia, AQUISIÇÕES FUTURAS DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICOS E AFINS DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO FMS, mediante
pregão, desde que seus padrões de desempenho e qualidade possam definidos pelo edital por meio de
especificações usuais do mercado.

Consoante a jurispmdência, a Lei 10.520/2002 outorgou à Administração discricionariedade técnica para
definir, em cada caso concreto, o que é serviço comum.

Como se percebe a leitura do anexo I, do Edital, a Administração, dentro de sua discricionariedade
técnica, descreveu com detalhamento os AQUISIÇÕES FUTURAS DE MEDICAMENTOS,
MATERIAIS HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E AFINS DESTINADO A ATENDER AS
NECESSIDADES DO FMS, que pretende adquirir, presumindo-se que tal descrição seja a usual de
mercado, capaz de garantir qualidade.

Feita tal observação e compulsando os autos, verifico a conformidade do procedimento, edital e minuta
contratual às normas da Lei n. 8.666/93 e, ainda, às regras da Lei n. 10.520/2002.
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Pelo fiõ do exposto e em atendimento ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, sou pela
APROVAÇÃO da minuta do instrumento convocatório e do contrato.

Sem mais para o momento, reiteramos votos de alta estima e consideração.

Atenciosamente,

Gullit Vinicius Silva tíarros

Assessor Jurídico

GAB-MAn® 14.814
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